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CN13,1: 33.000.100/0001-77 

OUVIDORIA  

Ref. 20220808173448  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em referência ao  mail  recebido 23/05/2022, de autoria do senhor 

Misael Luiz Inácio, solicitando a confirmação se tal protocolo foi gerado corretamente e pedido de 

juntada de denúncia e documentos junto a este. Ressalta-se que não consta em nosso sistema o 

protocolo 20220523152933 para tal feito. 

Desta forma, foi criado um novo protocolo 20220808173448, para receber a denúncia e 

demais documentos conforme pedido no  e-mail,  logo poder providenciar a medidas cabíveis. Tal 

feito, já pode ser acompanhado pelo sistema da ouvidoria. 

Sendo está a providencia cabível por esta ouvidoria. E, por nada mais constar, eu  Olga 

Mariana  Moraes Costa, Ouvidora, Portaria n°332/2022 , lavrei a presente Certidão, que dato e assino. 

Campinápolis, 05 de setembro de 2022. 

3sI nA-s3Pf YiWinDb  
Mariana  Moraes kstj;Isa 

Ouvidora Geral 
Portaria n°332/2022 
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